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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2152/2022 

                        

                             Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2022. 

 

Processo nº 0079885-89.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                              . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1ª 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

cirurgia de prótese total de quadril. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com os documentos médicos da Clínica de Saúde Sensivita (fl. 19 e 

20), emitido em 31 de janeiro de 2022, pelo médico                                                                  , 

especialista em ortopedia e traumatologia, o Autor, de 53 anos de idade, é portador de 

coxartrose severa de quadril direito, apresenta grave limitação do arco do movimento e dor 

intensa que dificulta na deambulação e realização de atividades laborativas. Necessita de 

artroplastia total de quadril, no momento aguarda avaliação para cirurgia. Código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citado: M16.4 - Coxartrose bilateral pós-

traumática.  

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
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urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A artrose é uma doença degenerativa crônica caracterizada pela deterioração da 

cartilagem e pela neoformação óssea nas superfícies e margens articulares. Outros termos 

podem ser usados para designar esta doença, como a osteoartrose, doença degenerativa articular, 

artrite degenerativa. No quadril, pode ser chamada de coxartrose ou malum coxae senilis1. É 

uma das afecções mais incapacitantes do aparelho locomotor, pois o quadril é importante 

articulação de carga, com grande amplitude de movimentos, e mesmo pequenas alterações 

podem levar a déficit funcional significativo2.     

2.  Os pacientes com osteoartrose graus II e III com comprometimento 

progressivo da independência das atividades de vida diária e falha do tratamento conservador 

(farmacológico e não farmacológico) devem ser referidos para o ortopedista que fará a 

indicação do tratamento cirúrgico. As cirurgias indicadas são: desbridamento artroscópico, 

osteotomias e artroplastias3. 

3.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável 

e descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de 

um modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, 

apetite e libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade 

de concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. 

Nos indivíduos com dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, 

podendo exacerbá-los. Um dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não 

oncológica, preconizado pela taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), 

é a duração de seis meses4. 

 

DO PLEITO 

                                            
1 HEBERT, S.; XAVIER, RENATO. Ortopedia e Traumatologia – Princípios e Práticas. São Paulo: ARTMED, 2003.  
2 GIORDANO, M. et al. Doença articular degenerativa do quadril: etiopatogenia e classificações. Sociedade Brasileira de Ortopedia 
e Traumatologia do Rio de Janeiro. Arquivos de ortopedia e traumatologia, v. 2, p. 6-11, jul. 2003. Rio de janeiro. Disponível em: 

<https://www.sbotrj.com.br/aot/revista_aot_2.pdf>. Acesso em: 08 set. 2022. 
3 COIMBRA, I. B. et al. Consenso brasileiro para o tratamento da osteoartrite (osteoartrose). Revista Brasileira de Reumatologia, 
São Paulo, v. 42, v. 6, p. 371-4, nov/dez. 2002. Disponível em: <http://sncsalvador.com.br/artigos/tratamento-de-artrose-consenso-

brasileriro.pdf>. Acesso em: 08 set. 2022. 
4 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf >. Acesso em: 08 

set. 2022. 

https://www.sbotrj.com.br/aot/revista_aot_2.pdf
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1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, 

em suas articulações e estruturas associadas5. 

2.  A artroplastia de quadril é uma cirurgia indicada para o tratamento de 

problemas na articulação coxofemoral, como fratura, artrose, artrite reumatoide e outros, em 

pacientes com idade acima de 60 anos. A articulação pode ser substituída, total ou parcialmente, 

por uma prótese, para restabelecer sua função, promovendo o movimento e o alívio da dor. A 

implantação de próteses articulares tornou-se uma cirurgia amplamente utilizada por cirurgiões 

no mundo inteiro, proporcionando melhor qualidade de vida aos pacientes que, anteriormente, 

estariam condenados ao leito6. 

3.  A artroplastia do quadril pode ser parcial (substituição apenas da superfície 

articular da cabeça do fêmur) ou total (substituição da superfície articular da cabeça do fêmur e 

do acetábulo)7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.   Informa-se que a artroplastia total de quadril está indicada ao manejo do 

quadro clínico apresentado pelo Autor (fl. 19 e 20). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a cirurgia ortopédica demandada está coberta pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

SUS (SIGTAP), na qual constam: artroplastia de quadril (não convencional), artroplastia total 

primária do quadril cimentada e artroplastia total primaria do quadril não cimentada / híbrida, 

sob os códigos de procedimento: 04.08.04.004-1, 04.08.04.008-4 e 04.08.04.009-2. 

3. No entanto, somente após a avaliação do médico especialista (ortopedista 

cirurgião) que irá assistir a Suplicante, poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais 

adequada ao seu caso. 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, 

as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, 

por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da 

Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade 

federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20088 e CIB-RJ n° 

                                            
5 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgibin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interfac

e_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia>. Acesso em: 08 set. 2022. 
6 ERCOLE, F. F.; CHIANCA, T. C. M. Infecção de sítio cirúrgico em pacientes submetidos a artroplastias de quadril. Revista 

Latino-Americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 10, n. 2, p. 157-65, mar/abr. 2002. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf>. Acesso em: 08 set. 2022. 
7 ALBERT EINSTEIN HOSPITAL ISRAELITA. Protocolo Gerenciado - Artroplastia Total do Quadril. Diretrizes Assistenciais. 

2009. Disponível em <http://www.saudedireta.com.br/docsupload/1331418436Protocolo-quadril.pdf>. Acesso em: 08 set. 2022. 
8 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e 
Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-rj-n-0561-de-

13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 08 set. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgibin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgibin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgibin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf
http://www.saudedireta.com.br/docsupload/1331418436Protocolo-quadril.pdf
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1.258 de 15 de abril de 20119, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em 

ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde10. 

7. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Autora aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ele foi inserido em 26 de fevereiro de 2022, para o procedimento ambulatório 1ª 

vez em ortopedia – quadril (adulto), com classificação de risco vermelho e situação chegada 

confirmada no Hospital Federal dos Servidores do Estado, em 12/05/2022 às 12:00h, sob a 

responsabilidade da central REUNI-RJ. Em 12 de maio de 2022, o referido nosocômio 

confirmou o atendimento do Requerente. 

8.  Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório 

da especialidade correspondente.  

9.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

presente caso. 

10. Considerando que o Autor foi regulado, via SER, e atendido em uma unidade de 

saúde pertencente ao SUS no âmbito da atenção terciária e integrante da Rede de Traumatologia 

e Ortopedia de Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro – Hospital Federal dos 

Servidores do Estado, informa-se que é responsabilidade da referida instituição realizar a 

cirurgia ortopédica pleiteada ou, no caso de impossibilidade, encaminhá-lo à uma outra unidade 

de saúde apta ao atendimento da demanda. 

 

É o parecer. 

Ao 1ª Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                            
9 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no 

Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-

de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 08 set. 2022. 
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 08 set. 2022. 
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http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html

